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Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 9 de janeiro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

09/01/2025

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, 

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com 
instituição de regime fiduciário, para distribuição pública, da 6ª emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos do Instrumento Particular de Escritura da 6ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, 
da Espécie Quirografária, com Instituição de Regime Fiduciário, para Distribuição Pública, da Travessia Securitizadora S.A. (“Escritura 
de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de janeiro de 2025, às 
10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Postergar a data de pagamento da parcela prevista para o dia 31 de janeiro de 2025 para o 
dia 28 de fevereiro de 2025; (ii) Ratificar a concessão da dispensa (waiver) do Fluxo Mínimo Mensal de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais) para R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) durante os meses de dezembro de 2024 e janeiro de 2025; (iii) Ratificar 
a liberação do montante de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) para a MOMENTO ALUGUEL DE CARROS S.A. (Devedora); e (iv) 
Autorizar o Agente Fiduciário e a Emissora, a realizar todo e qualquer ato necessário para a consecução das deliberações acima, incluindo, 
mas não se limitando, a celebração de aditamento à Escritura de Emissão, conforme aplicável. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br 
e af.controles@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia 
por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, 
preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). Para que a Instrução 
de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome 
ou denominação social completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e 
o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da 
Instrução de Voto à Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução 
de Voto à Distância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada 
até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br e af.controles@oliveiratrust.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização 
da Assembleia. Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a 
Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo 
de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, bem como a cópia da Escritura de Emissão estão disponíveis para 
consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Vinicius Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 64ª (Sexagésima Quarta) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª (Sexagésima Quarta) Série da 
1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
cláusula 13.33 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 64ª Série da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 22 de novembro de 2017 (“Termo de Securitização”), 
e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 202, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Economia (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), 
a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada 
no dia 29 de janeiro de 2025, às 14 horas e em segunda convocação no dia 06 de fevereiro de 2025 às 14 horas 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente 
aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para 
deliberar sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício 
social de setembro de 2024, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está 
disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, 
“Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”. Os titulares dos CRI que desejarem participar da 
Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, 
os respectivos documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: 
cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por 
procurador: procuração com poderes específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de 
voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 
outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de 
divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto, conforme 
abaixo para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br com cópia para 
agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto para os 
Investidores que solicitarem por meio dos e-mails: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br, agentefiduciario@vortx.
com.br e lcb@vortx.com.br. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, 
se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI 
com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista 
na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da 
declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado 
pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos 
endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 07 de janeiro de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 

da 70ª (Septuagésima) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 70ª (Septuagésima) Série da 1ª (Primeira) 
emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 13.2.1 
do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 70ª Série da 1ª Emissão 
da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 14 de agosto de 2019 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de 
Titulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 2.277, conjunto 202, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob 
o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 27 de janeiro de 2025, às 14 
horas e em segunda convocação no dia 04 de fevereiro de 2025 às 14 horas (“Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI 
devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: 
(i) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro 
de 2024, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da 
Emissora: acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do 
Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão 
encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os respectivos 
documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será 
de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não 
havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a 
redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo para o 
seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br com cópia para agentefiduciario@vortx.
com.br e lcb@vortx.com.br. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto para os Investidores que solicitarem 
por meio dos e-mails: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. 
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante 
legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de 
declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens 
do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, 
em especial à Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o 
respectivo cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos 
titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 07 de janeiro de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 75ª (Septuagésima Quinta) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta) Série da 1ª 
(Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 75ª Série da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A., celebrado em 16 de dezembro de 2019 (“Termo de Securitização”), 
e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na 
Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 28 de 
janeiro de 2025, às 15:00 horas, em segunda convocação, a ser realizada no dia 06 de fevereiro de 2025, às 
15:00 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência on-line na plataforma 
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, sendo possível a 
manifestação de voto via Instrução de Voto, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação 
ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2024, 
acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, 
acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio 
Separado”, pesquisar pela “Série”. Os titulares do CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes 
específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade 
exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para 
a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do 
dia do edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo, para o seguinte endereço 
eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br com cópia para agentefiduciario@vortx.com.br. 
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu procurador, 
conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação, assim como, possuir a declaração de 
inexistência de conflito de interesse em relação às matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação, entre as 
partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - 
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos 
recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto a Distância serão computados como presença 
para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, 
observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de 
forma prévia pelo Titular do CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular do CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. O link de acesso à plataforma eletrônica, a apresentação da Transação, o regulamento e 
relatório gerencial do Fundo será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares do CRI que manifestarem 
interesse em participar da Assembleia, e se habilitarem através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 07 de janeiro de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Klekim Administração 
e Participação S.A.

CNPJ 61.591.780/0001-86 - NIRE 35.300.263.162
Edital de Convocação 

Assembléia Geral Ordinária
Ficam convocados os acionistas da Companhia para 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 
20 de Janeiro de 2025, às 10:00 hs, em 1ª convo-
cação e às 11:00 hs em 2ª convocação, com qualquer 
número de presentes, na sede social, Avenida Briga-
deiro Faria Lima, 2013, Conjunto 4A, São Paulo- SP, 
com a seguinte Ordem do Dia: a) Discussão e vota-
ção das Demonstrações Financeiras dos exercícios 
findos em 2022 e 2023; b) Eleição de Diretoria com 
mandato até a Assembléia Geral Ordinária de 2026; 
c) Outros assuntos de interesse social. 

São Paulo, 06 de Janeiro de 2025. A Diretoria

AVANÇO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
CNPJ Nº 43.297.852/0001-03 – NIRE Nº 35.300.007.956

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 06/12/2024
Data, Hora, Local: 06/12/2024, às 10:00 horas, na sede social sito na Capital do Estado de São Paulo. Quórum: Totalidade do capital social. 
Mesa: Monica Giovanna Battaglio Zanatta, Presidente, e Antônio Jacinto Caleiro Palma, Secretário. Aviso aos Acionistas: Dispensada 
publicação (Artigo 133, § 4º, Lei 6404/76). Convocação: Dispensada publicação (Artigo 124, § 4º, Lei 6404/76). Ordem do Dia: A) Eleição dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia; e B) Assuntos de interesse geral da Companhia. Deliberações: A) Quanto ao item “A” 
da Ordem do dia, os acionistas, por unanimidade, reelegeram os 3 membros do Conselho de Administração, com mandato de 2 anos, iniciando-
se em 06/12/2024 e término em 06/12/2026, a saber: (a) como Presidente do Conselho de Administração, foi eleito o Sr. Alberto Orizio, portador 
RNE n° G225490-0 e inscrito no CPF/MF sob o n° 234.134.748-71; (b) como Vice-Presidente do Conselho de Administração, a Sra. Luisa Orizio, 
portadora RNE n° G075153-2 e inscrita no CPF/MF sob o nº 750.709.011-68; e (c) como Conselheira, a Sra. Monica Giovanna Battaglio 
Zanatta, inscrita no CPF/MF sob o n° 090.356.898-52, portadora RG n° 13.795.511-X. Os Conselheiros eleitos declaram não estarem incursos 
em quaisquer crimes que os impeçam de exercer as atividades de conselheiros na Companhia, e tomaram posse no ato, ficando vagos 02 cargos 
de conselheiros, para eventual futuro preenchimento, por decisão da Assembleia Geral da Companhia. B) Quanto ao item “B” da Ordem do Dia 
- Assuntos de Interesse Geral, nada mais foi tratado pelos acionistas. Conselho Fiscal: Dispensado. Observações Finais: 1) Ata lavrada pelo 
sumário dos fatos ocorridos e das decisões tomadas. 2) Deliberações aprovadas por unanimidade, abstendo-se de votar os legalmente 
impedidos. 3) Ficam arquivados na sede social da companhia os documentos citados nesta ata. Encerramento: Ata lavrada, lida, aprovada e 
assinada para o devido registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo e posterior publicação na forma da lei. São Paulo, 
06/12/2024. Monica Giovanna Battaglio Zanatta: Presidente da Mesa e Antônio Jacinto Caleiro Palma: Secretário da Mesa. Acionistas: 1) Orizio 
Empreendimentos e Participações Ltda., 2) Monica Giovanna Battaglio Zanatta, 3) Susanna Battaglio de Paula. Esta Ata é cópia fiel da Ata 
lavrada em livro próprio. Monica Giovanna Battaglio Zanata - Presidente, Antônio Jacinto Caleiro Palma - Secretário. Visto do Advogado: 
Carolina Santos Pacin - Advogada - OAB/SP 271.510. JUCESP nº 470.329/24-5 em 30/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

BARI SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª e 63ª (Sexagési ma Segunda e 

Sexagésima Terceira) Séries da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª e 63ª (Sexagésima Segunda 
e Sexagésima Terceira) Séries da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.11 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
das Séries 62ª e 63ª da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 24 de agosto de 2017 (“Termo de 
Securitização”), e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade com sede na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 36.113.876/0001-91 na qualidade 
de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de CR I, em primeira convocação, a ser realizada no dia 28 de janeiro de 2025, às 14 horas e em 
segunda convocação no dia 05 de fevereiro de 2025 às 14 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente 
digital, por videoconferência on-line na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem 
possibilidade de participação de forma presencial ou manifestação de voto a distância, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, 
pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, 
a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social findo em setembro de 2024, acompanhada do 
relat ório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora 
(acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio 
Separado”, pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão 
encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos 
de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF 
dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: af.assembleias@oliveiratrust.com.br com cópia para 
pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através 
dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. 
São Paulo, 09 de janeiro de 2025. Bari Securitizadora S.A.

FAIR CORRETORA DE CÂMBIO S.A.
CNPJ nº 32.648.370/0001-26 - NIRE 35300313755

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07.10.2024
DATA: 07 de outubro de 2024, às 09:00 horas. LOCAL: Sede Social da Fair Corretora de Câmbio S.A. (“Companhia”), 
na Rua Vergueiro, nº 1.753/1.759 - 6º, 7º e 9º andares - Vila Mariana - São Paulo - SP - CEP 04101-000. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a convocação em virtude da presença da acionista representando a totalidade do capital so-
cial da Sociedade, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme verificado no 
Livro de Presença de Acionistas e a assinatura na presente ata. MESA: Presidente: José Lavia. Secretário: Thais Luzia La-
via. ORDEM DO DIA: 1. Deliberar sobre a alteração do limite de operações de câmbio com clientes para liquidação 
pronta para até US$500.000,00 (quinhentos mil dólares dos Estados Unidos) e, consequentemente, reforma do Artigo 
3º do Estatuto Social; e 2. Reformar e consolidar o Estatuto Social, para atender ao item anterior. CONSIDERAÇÕES 
PRELIMINARES: De acordo com a Lei nº 14.030, editada pelo Governo Federal em 28 de julho de 2020 e por ser esta 
instituição uma Sociedade Anônima de Capital Fechado, esta Assembleia Geral foi realizada de maneira digital e os vo-
tos relativos às matérias acima foram manifestados expressamente durante a Assembleia, com a assinatura dos partici-
pantes de forma eletrônica através da plataforma digital com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua 
autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. DELIBERAÇÕES: Prelimi-
narmente, a única acionista aprovou a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da 
Lei das S.A. Em ato contínuo, a acionista, detentora da totalidade das ações ordinárias da Companhia, deliberou, sem 
qualquer ressalva ou restrição, o que segue: 1. Reformar o Artigo 3º do Estatuto Social: 1.1. A reforma do Artigo 
3º do Estatuto Social, com a finalidade de alterar o valor o limite de operações de câmbio com clientes para liquidação 
pronta para até US$500.000,00 (quinhentos mil dólares dos Estados Unidos), nos termos da Resolução BCB nº. 277 de 
31 de dezembro de 2022, atualizada pela Resolução BCB nº. 401 de 17 de julho de 2024. 1.2. Desta forma o Artigo 3º 
do Estatuto Social passa a viger com a seguinte redação: “ARTIGO 3º: A sociedade tem por objeto social exclusivo a in-
termediação em operações de câmbio e a prática de operações no mercado de câmbio, podendo realizar as seguintes 
operações: a) Operações de câmbio com clientes para liquidação pronta de até US$500.000,00 (quinhentos mil dólares 
dos Estados Unidos) ou o seu equivalente em outras moedas, não sendo permitidas transferências referentes a negocia-
ção de instrumentos financeiros derivativos no exterior; e b) Operações para liquidação pronta no mercado interbancá-
rio, arbitragens no País e arbitragens com o exterior.” 2. Reformar e Consolidar o Estatuto Social: 2.1. A reforma 
e a consolidação do Estatuto Social para atender ao deliberado no item “1” supra, o qual é apensado a presente ata na 
forma do Anexo I. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos 
pelo tempo necessário a lavratura desta ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada e por todos assinada. As partes 
admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, por meio da plataforma e sistema ele-
trônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 
10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. São Paulo, 07 de outubro de 2024. ASSINATURAS: Presidente: José Lavia. 
Secretária: Thais Luzia Lavia. Acionista: FAIR PARTICIPAÇÕES LTDA., neste ato representada por seu diretor Sr. José La-
via. Mesa: JOSÉ LAVIA - Presidente, THAIS LUZIA LAVIA - Secretária. Acionista: FAIR PARTICIPAÇÕES LTDA - José 
Lavia - Diretor. JUCESP nº 468.339/24-3 em 23.12.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Vijay 5 Participações S.A.
CNPJ nº 42.258.918/0001-85 - NIRE 35300570464

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de novembro de 2024
1. Data, Horário e Local: Aos 21 de novembro de 2024, às 09:00 horas, em São Paulo, Estado de São Paulo, na Líbero Badaró, nº 158, 22º andar, conjunto 221, Parte, Centro, CEP 01008-904. 2. Convocação: 
Dispensada a comprovação da convocação prévia desta assembleia, conforme facultado pelo § 4º, do artigo 124, da Lei 6.404/76. 3. Presenças: Presente a totalidade dos acionistas detentores da totalidade 
do capital social da Vijay 5 Participações S.A. (“Companhia”). 4. Composição da Mesa: Presidente - Luiz Antônio Maciel; e Secretária - Rubia Silva Passos Fernandez. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
lavratura da presente ata na forma de sumário, de acordo com o previsto no artigo 130 e parágrafos 1º e 2º da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”); (ii) os pedidos de renúncia apresentados pelos atuais membros 
da Diretoria da Companhia; (iii) a alteração da denominação social da Companhia; (iv) a alteração de endereço da Companhia; (v) a eleição de novos membros para compor a Diretoria da Companhia; (vi) a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, na forma do ANEXO I; e (vii) a autorização aos Diretores da Companhia para tomarem todas as providências necessárias para efetivar e implementar as delibe-
rações aprovadas na presente assembleia. 6. Deliberações: Após a discussão das matérias, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, os acionistas da Companhia deliberaram o 
quanto segue: (i) Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafos 1º e 2º da Lei das S.A.; (ii) Tomar conhecimento dos pedidos de renúncia apresentados, nesta 
data, pelos atuais membros da Diretoria da Companhia, abaixo indicados, conforme cartas de renúncia arquivadas na sede da Companhia: (a) Luiz Antonio Maciel, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, contador, portador da cédula de identidade RG nº MG-3.189.887 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 680.754.726-91, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Líbero Badaró, 158, 22º andar, conjunto 221, parte, Centro, CEP 01008-904; (b) Rubia Silva Passos Fernandez, brasileira, viúva, empresária, 
portadora da cédula de identidade RG nº MG 6325828 SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 029.013.126- 08, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Líbero Badaró, 158, 22º andar, conjunto 221, parte, Centro, CEP 01008-904; (iii) Aprovar a alteração da denominação social da Companhia, de “Vijay 5 Participações S.A.” 
para “Tauá Participações Esportes S.A.”, passando o Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia a viger com a seguinte redação: “Artigo 1º. A Tauá Participações Esportes S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade 
por ações, de capital fechado, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.” (iv) Aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia de Rua Líbero Badaró, nº 
158, 22º andar, conjunto 221, Parte, Centro, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01008-904” para Rua Pedroso Alvarenga, nº 900, Conjunto 11, Sala D, Itaim Bibi, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04531-
011, passando o Artigo 3º do Estatuto Social a viger com a seguinte redação: “Artigo 3º. A Companhia tem foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pedroso Alvarenga, nº 900, Conjunto 11, 
Sala D, Itaim Bibi, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04531-011.” (v) Ato seguinte, aprovar a eleição dos seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, com mandado unificado de 2 (dois) anos, 
para os cargos de Diretores sem designação específica da Companhia, a contar da presente data: (a) Alexandre Bourgeois, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador 
da cédula de identidade RG nº 62.796.661-5, inscrito no CPF sob o nº 043.011.987-92, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Maestro Chiafarelli, nº 726, Jardim Paulista 
CEP 01432-030; e (b) Marcus dos Santos Mingoni, brasileiro, administrador, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.841.551-5, inscrito no CPF sob o nº 
146.522.218-94, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Francisco Augusto Cesar, nº775, apto 21, Jardim Irajá CEP 14020- 530. (v.1) Os Diretores ora eleitos tomaram 
posse nos seus respectivos cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse constantes no ANEXO II e lavrados no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia na forma da legislação 
aplicável, e aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, declarando expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, nem conde-
nados ou sob o efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, contra a econo-
mia popular, a fé pública ou a propriedade, estando cientes do disposto no Artigo 147 da Lei das S.A. (vi) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, considerando aprovação dos itens (iii) e (iv) 
acima. (vii) Autorizar os Diretores da Companhia a tomarem todas as providências necessárias para efetivar e implementar as deliberações aprovadas na presente Assembleia Geral Extraordinária da Compa-
nhia, bem como, proceder ao arquivamento desta Ata perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo. (viii) Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprovada e 
assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas presentes. São Paulo, 21 de novembro de 2024. Mesa: Luiz Antônio Maciel - Presidente da Mesa; Rubia Silva Passos Fernandez - Secretária. Diretores 
Eleitos: Alexandre Bourgeois; Marcus dos Santos Mingoni. Jucesp nº 409.092/24-1 em 26/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Deno-
minação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A Tauá Participações Esportes S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade por ações, de capital fechado, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto a participação, como sócia, acionista ou quotista, de outras sociedades não-financeiras, e/ou empreendimentos comerciais (6462-0/00). 
Artigo 3º - A Companhia tem foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pedroso Alvarenga, nº 900, Conjunto 11, Sala D, Itaim Bibi, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04531-011. Parágrafo 
Único - Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir e extinguir sucursais, filiais, agências, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e no 
exterior. Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social é de R$ 200,00 (duzentos reais), sendo dividido em 200 (duzentas) ações 
ordinárias, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - O 
capital subscrito será integralizado de acordo com a legislação vigente e conforme for estabelecido pela Assembleia Geral que deliberar sobre o assunto. Artigo 6º - A Companhia poderá, a qualquer tempo, criar 
novas classes de ações ordinárias, bem como ações preferenciais, resgatáveis ou não, sem direito a voto, com preferências ou vantagens e respeitado o regime de paridade estabelecido na legislação em vigor. 
Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 7º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, reunindo-se ainda extraordinariamente 
sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será convocada na forma da lei. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho, ou, na sua ausência, pelo Diretor Presidente, ou, na 
ausência de ambos, por quem a Assembleia Geral indicar. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Artigo 8º - As seguintes matérias exigem voto favorável de acionis-
tas representando a maioria do capital social para serem aprovadas: (i) alteração de qualquer cláusula do Estatuto Social; (ii) aumento ou redução do capital social; (iii) criação de quaisquer novas classes ou 
séries de ações; (iv) resgate ou recompra de ações pela Companhia; (v) adoção do plano de negócios anual da Companhia; (vi) modificação do objeto social e condução de qualquer atividade que seja funda-
mentalmente distinta daquela exercida correntemente pela Companhia e suas subsidiárias; (vii) fusão, cisão ou incorporação da Companhia, transferência, venda ou aquisição de ativos substanciais fora do 
curso normal da atividade exercida pela Companhia, ou liquidação, dissolução ou término da Companhia; (viii) definição ou alteração no plano de distribuição de dividendos; (ix) declaração de dividendos 
especiais ou de liquidação ou distribuição de dividendos; (x) eleição e destituição do Conselho de Administração; (xi) substituição da empresa independente de auditoria; e (xii) outorga de garantias pela 
Companhia e a constituição de ônus sobre bens integrantes de seu ativo. Capítulo IV - Administração: Artigo 9º - A administração da Companhia compete à Diretoria. Artigo 10 - Os Diretores serão eleitos pela 
Assembleia Geral. Os membros da Diretoria devem assumir seus cargos dentro de trinta dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de termo de posse no livro de atas, permanecendo 
em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. Artigo 11 - Os administradores perceberão remuneração fixa e, se for o caso, participação no lucro da Companhia, cujos montantes globais 
estabelecidos pela Assembleia Geral serão distribuídos entre os seus membros em reunião do Conselho específica para tal fim, pela maioria dos seus membros, com observância dos limites e condições legais, 
sendo que a eventual acumulação de cargos não importará na acumulação de remuneração. Capítulo V - Do Conselho de Administração: Artigo 12 - A Companhia não terá Conselho de Administração. 
Capítulo VI - Da Diretoria: Artigo 13 - A Diretoria da Sociedade compor-se-á de, no mínimo, 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros, podendo ter designação específica ou não, na conformidade do que for 
estabelecido pelo Conselho de Administração ao prover esses cargos. Artigo 14 - Os Diretores, serão eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração, tendo os membros substitutos 
mandato pelo tempo que restava ao membro substituído. Artigo 15 - Compete à Diretoria, observadas as disposições legais e estatutárias pertinentes, as deliberações tomadas pela Assembleia Geral, a com-
petência do Conselho de Administração e as disposições do Regimento Interno da Sociedade, bem como: (i) a gestão da Sociedade; (ii) admitir e demitir empregados, fixar os níveis de remuneração do pessoal, 
criar e extinguir cargos; (iii) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir e alienar bens imóveis; (iv) conceder avais, fianças ou 
outras garantias; (v) dirigir e distribuir os serviços e tarefas da administração interna da Sociedade; (vi) orientar e supervisionar a escrituração contábil da Sociedade; (vii) elaborar o Relatório de Administração, 
contas e demonstrações financeiras da Sociedade, para apreciação pelo Conselho de Administração e posterior deliberação da Assembleia Geral; (viii) deliberar sobre a abertura, manutenção e fechamento de 
sucursais, filiais, agências, escritórios, consórcios, subsidiárias ou sociedades controladas, dependências ou departamentos da Sociedade no País e no exterior; (ix) deliberar sobre todas as matérias que são 
de competência privativa da Assembleia Geral ou de competência do Conselho de Administração; e (x) constituir sociedades controladas, sociedades de propósito específico, ou subsidiárias integrais; adquirir 
participação societária ou subscrever ações ou quotas em sociedades de propósito específico. Artigo 16 - No caso de haver Diretor Presidente, competirá a este, além das atribuições próprias do seu cargo: (i) 
exercer a supervisão geral das competências e atribuições da Diretoria, mantendo permanente coordenação da atuação dos demais Diretores e traçando as diretrizes empresariais, jurídicas, políticas, corpora-
tivas e institucionais no desenvolvimento das atividades da Sociedade; (ii) executar e fazer executar as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, se existente; (iii) convocar e presidir 
as reuniões da Diretoria; (iv) constituir, em conjunto com outro Diretor, procuradores; e (v) especificar, supervisionar e coordenar as atividades dos demais Diretores. Parágrafo Único - Compete aos demais 
Diretores exercerem as atribuições decorrentes da própria denominação do cargo. Artigo 17 - As reuniões da Diretoria são precedidas de convocação de todos os seus componentes pelo Diretor Presidente e 
serão realizadas com a presença de, no mínimo, 2 (dois) Diretores, e as suas deliberações são tomadas pela maioria dos presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade. Artigo 18 - Exceto conforme 
disposto neste Estatuto Social, a representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, será exercida por pelo menos 2 (dois) Diretores em conjunto ou por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
procurador com poderes especiais e específicos, ou por 2 (dois) procuradores com poderes especiais e específicos. Parágrafo Único - Os instrumentos de mandato serão sempre assinados por 2 (dois) Diretores 
da Sociedade e não poderão ter prazo superior a 1 (um) ano, salvo aqueles para fins judiciais, que poderão ser por prazo indeterminado. Os instrumentos de mandato conterão uma descrição pormenorizada 
dos poderes outorgados aos procuradores da Sociedade. Artigo 19 - A Sociedade deverá ser representada por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador, com poderes específicos e especiais, agindo isoladamente 
nas seguintes circunstâncias: (i) em assuntos de rotina perante órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; (ii) na cobrança de quaisquer pagamentos 
devidos à Sociedade; (iii) na assinatura de correspondência sobre assuntos rotineiros; (iv) no endosso de instrumentos destinados à cobrança ou depósito em nome da Sociedade; (v) na representação da 
Sociedade nas Assembleias Gerais de suas Controladas e demais sociedades em que tenha participação acionária; e (vi) na representação da Sociedade em juízo. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 20 - A 
Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente composto de 3 (três) membros efetivos e 1 (um) suplente, com as atribuições previstas em lei. Parágrafo Primeiro - O Conselho 
Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas, observadas as prescrições legais, solicitarem sua instalação. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral, perante a qual for solicitada a 
instalação do Conselho Fiscal, deverá eleger seus componentes, fixar sua remuneração e determinar a duração do seu mandato. Capítulo VIII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros: Artigo 
21 - O exercício social terá início em 01 de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 22 - Os 
dividendos mínimos serão de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, compensando-se antes, os prejuízos acumulados e provisionada a reserva legal e outras obrigatórias pela legislação 
societária vigente à época da distribuição, cabendo à Assembleia Geral decidir sobre a destinação do saldo remanescente. Artigo 23 - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, os dividendos 
deverão ser pagos no prazo de sessenta dias, contados da data em que forem aprovados e, em qualquer caso, dentro do exercício social seguinte. Artigo 24 - Os acionistas ou seus representantes terão o direito 
de receber e dispor de relatórios financeiros e operacionais costumeiros da Companhia, incluindo demonstrações financeiras não auditadas mensais e trimestrais, demonstrações financeiras auditadas anuais, 
orçamentos anuais e planos financeiros. Capítulo IX - Transformação: Artigo 25 - A Companhia poderá, independentemente de dissolução ou liquidação, transformar-se em sociedade de outro tipo que não 
sociedade anônima, assegurado o direito de retirada aos acionistas dissidentes. Capítulo X - Liquidação: Artigo 26 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à 
Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes os poderes e remuneração. Capítulo 
XI - Disposições Finais: Artigo 27 - Os atos isolados de qualquer acionista, membro do Conselho de Administração, se existente, Diretor, empregado ou procurador, que envolvam a Companhia em qualquer 
obrigação relativa a negócios ou operações fora do escopo previsto no objeto social, bem como a prestação de garantias ou contragarantias em favor de sociedades coligadas ou controladas pela Companhia, 
tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias, são expressamente proibidos e serão considerados nulos, sem efeito e inválidos com relação à Companhia, exceto aquelas expressamente 
previstas neste Estatuto Social. Artigo 28 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei 6.404/76. Mesa: Luiz Antônio Maciel 
- Presidente da Mesa; Rubia Silva Passos Fernandez - Secretária. Diretores Eleitos: Alexandre Bourgeois; Marcus Dos Santos Mingoni. 
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